
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

 PORTARIA GP.TRT4 Nº 1.298, DE 05 DE JUNHO DE 2025. 

 Altera  a  Portaria  GP.TRT4  nº  725/2025,  que 
 institui  o  Grupo  de  Trabalho  para  estudo  das 
 providências  administrativas  necessárias  à 
 implementação  do  Provimento  nº 
 2/GCGJT/2024,  que  determina  a 
 individualização  dos  beneficiários  e  dos  seus 
 créditos decorrentes de precatórios plúrimos. 

 O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO,  no 
 uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ampliar  a  composição  do  Grupo  de  Trabalho 
 de  que  trata  a  Portaria  GP.TRT4  nº  725/2025,  a  fim  de  contribuir  para  os  estudos 
 referentes  às  providências  administrativas  necessárias  à  implementação  do 
 Provimento  nº  2/GCGJT/2024,  que  determina  a  individualização  dos  beneficiários  e 
 dos seus créditos decorrentes de precatórios plúrimos; 

 CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo  PROAD nº 6056/2024, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  Alterar  o  artigo  2º  da  Portaria  GP.TRT4  nº  725/2025,  que  passa  a  vigorar 
 com a seguinte redação  : 

 Art.  2º  O  Grupo  de  Trabalho  será  composto  pelos 
 seguintes membros: 
 I  -  Carolina  Hostyn  Gralha,  Juíza  Coordenadora  do 
 Juízo Auxiliar de Precatórios - JAP; 
 II  -  Rodrigo  Trindade  de  Souza,  Juiz  Auxiliar  da 
 Presidência; 
 III  -  Diogo  de  Seixas  Grimberg,  Secretário-Geral  da 
 Presidência; 
 IV  -  Adolfo  Marques  Pereira,  Secretário  da 
 Corregedoria; 
 V  -  Márcia  Jaqueline  Leal  Vargas,  Diretora  da 
 Secretaria do Juízo Auxiliar de Precatórios, JAP; 
 VI  -  Rodrigo  Menezes  Citrin,  Chefe  da  Divisão  de 
 Precatórios; 
 VII  -  Paulo  Roberto  Schmitt  do  Carmo,  Coordenador 
 de Desenvolvimento de Sistemas; 
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 VIII  -  Carolina  da  Silva  Ferreira,  Assessora  da 
 Presidência; 
 IX  -  Jeferson  Andrade,  Assessor 
 Técnico-Operacional da Corregedoria Regional; 
 X  -  Camila  Centenaro  Lewandowski,  Presidente  do 
 Conselho  de  Diretores  de  Secretaria  da  Justiça  do 
 Trabalho da 4ª Região - Coditra. 
 Parágrafo  único.  A  Juíza  Coordenadora  do  Juízo 
 Auxiliar  de  Precatórios  -  JAP  coordenará  o  Grupo  de 
 Trabalho,  que  terá  como  vice-coordenador  o  Juiz 
 Auxiliar da Presidência. 

 Art.  2º  Alterar  o  inciso  II  do  artigo  3º  da  Portaria  GP.TRT4  nº  725/2025,  que  passa  a 
 vigorar com a seguinte redação  : 

 Art. 3º  [...] 
 II  -  comparecer  a  todas  as  reuniões,  pessoalmente 
 ou representada pelo vice-coordenador; 
 [...] 

 Art.  3º  Alterar  o  artigo  8º  da  Portaria  GP.TRT4  nº  725/2025,  que  passa  a  vigorar 
 com a seguinte redação  : 

 Art.  8º  Para  instalar-se  reunião  do  Grupo  de 
 Trabalho,  será  exigido  quorum  de  50%  mais  um  dos 
 membros,  presente  a  coordenadora  ou  o 
 vice-coordenador. 

 Art.  4º  Republique-se  a  Portaria  GP.TRT4  nº  725/2025,  com  as  alterações  ora 
 efetuadas. 

 Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 

 Documento assinado digitalmente 
 RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 

 Presidente do TRT da 4ª Região 
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